
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Acopim 
LEI N2 8/89 	AC0PIA.RA, 04 de maio de 1989 

Outorga a comenda OEI CELSO CASTRO ao 

Dr'0  Gentil Doiningtzes e d, outras provi 

dncias. 

O PREBITO MtINICIPAL 	; ÁCOPIABA. 

Faço saber que a Crnara Municipal decretou e 

eu sanciono e. promulgo a seguinte Lei': 

Art. 12 - Lca outorgada a ccmenda Cel. CELSO CPLS . 

TRO ao I 	Gentil Doinixigites'. 

Art. 29 - Em sesso solene da Câmara Municipal de 

Acopiara a ser oportunamente realizada, esta fará a en-

trega da referida honraria ao agraciado. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as d'isposiç6es em contrario. 

:E.ço da Prefeitura Municipal de Acopi.., 04 de maio 

de 1989. 

ao QhJoa. 

Prefeito 

buuergue 

Fyrt  cipal 


